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Correio a 13 de Julho (domingo \

Por especial favor sào nossos correspon-
dentes nus st-giiihtòs localidades :

Fiancò.
Vigaiio Manoel Mariano de Albuquerque.

S. João do Rio do Feire.
Vigário Manoel V. da Costa e Sá.

Souza.
Vigário Francisco Torres Iíiazil.

Alugou do Monteiro.
Vigário Manoel V. da Costa Ramos.

Aiagoa-Niiua.
Coiiego, vigiiriu .losé Antunes Brandão^

Alagôa-Grande.
Vigário Luiz .José de Araújo;

Giuirabira.
Vigário Walhvdo S. Símios Leal.

Serra ila Raiz.
VigiiHo Sebastião P>astos de Almeida Pes

s«ia.
¦ • *" Araram.

Vigário Manoel Correia de Sousa Lima.
Cujaseiras.

Capilão José Joaquim do Couto Cartaxo.
^Filões.

Tenente Manoel Maria da Silva.

$. Farahijha.
A. Augusto de Figueiredo Carvulho.

Ama.
i'lnirmaceiitico, Simão Patrício da Custa.

Fombitl
Joào Leite Ferreira Primo.

Brejo do Cruz
¦ Tenente Coronel Iícnedicto Saldanha.

Sul eda di'
hnpcHaiio.Iusé da Cosia.
Jv ollns poderão os assignantes da Gazela

l" Si-rlüo p;igar as suas assignaiuras o eu-
eiHlür-se sobre qualquer assumpto referente

<*•.! folha.

C..\Mi>i.\A-GiLAXim, 4 di-; Julho dis
'J 890.
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Entre os graves erros da adminis-
tração do Dv. Venancio Neiva salien-
lani-so a decretação dos impostos pro-
vinciaes e a sua acqtiicsccncia ás lior-
rorosas posturas de diversos municípios;
de sorte qne o povo envolto 11'uma rede
de tributos, em sen desespero acciisa o
novo regimen, quando o único culpado
é o governador do estado, qne por sua
inepsia encaminha a Parahyba para o
áhysmn.

Na verdade, querer inaugurar o re-
gimen republicano; sohi-ecarregando o
povo-de contribuições, é compromet-
tel-u ao ultimo ponto ; é próprio de mu
inimigo ; e só isto nào comprehende a
cabeça vasia de idéias patrióticas do
dictador da Parahyba.

0 povo que havia recebido a rc.pu-
blica com o maior regosijq; como uma
era de regeneração social, tem soílVido
o mais cruel desengano ; e é somente
obrigado pelas ameaças e pelo terror
tia espada, cpie se tem deixado extor-
quii' dos seus últimos vinténs ; empre-
gados excltisivaiiieníe em proveito dos
amigos do governo.

Triste pagina será na historia deste
estado a que registrar este período da
administração do Dv. Venancio Neiva.
Será conhecida pela administração dos
tributos, das iiitemlencias pagas, das
comarcas ; pelo governo do patronato e
do (ilhotismo.

Atacado em seus hábitos religiosos,
levado pela ameaça á dar sua bolsa, o
que quer mais o Sr. Venancio deste
pobre jife parahvba no ?

i)çMr ainda que sejam eleitos dopii-
lados e senadores os seus irmãos e eu-
nhado ?

Ali I Isto séria demais ! Seria o es-
caroço, o yelipen.dio lançado sobre a
victima.

Não acreditamos que o povo parahv-
bano por mais óxáuimo que fique desça
tanto. (.) seu ultimo arranco será um
grilo de maldição para o mau filho que
extermina a pátria.

Sabemos que os áulicos do Sr. Ve-
maneio apregoam, que o governo dispõe
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Tude Neiva commanda umabri- j l,*us -4 ptesiar-llie todo o nosso apõhi--
gagá e (pie o coronel João Neiva com-
manda o corpo de bombeiros.

Mande c governador da Parahvba
i(mamar a seus irmãos para conquistar

as urnas vasias. Só por esse modo ne-
gativo serão eleitos. Do contrario nào?

Não ; porque o Dr. Venancio Neiva
governa este estado, como um paiz con-
quisfado ;

Não ; porque elle e os seus irmãos
venderaai suas crenças religiosas para
se firmarem n.o poder-

Nào; porque faz extorsão ao povo
em proveito dos seus apaniguados.

Finalmente nào ; porque (píer sobre
as minas da Parahyba lançar os íun-
damentos do predominio da sua íami-

Deis mezes nos separam do dia 15 de
Setembro. Iv curto o praso á vencer.
E uessedia.se decidira,.,,.cpto lançado
ao Dr, Venancio Neiva pelo povo para-
hybano.

« O congresso que ahi vem, soé uma
espécie de mar desconhecido, semeado
de pnrcois)), como diz o cidadão Aris-
lides Lobe; o é para os homens do po-
d^v; e não para a nação, que saberá
estabelecei' em bases sólidas a causa da
•'•'publica, enxotando os mercadores do
seu sagrado templo.

W da maior necessidade doutrinar o
povo, para que deixe a apathia em que
tem estado até agora.

A causa é da maior importância e
interessa á todos. Re noslra agitiir.

Fazemos os mais fervorosos votos
para que em t.odas as localidades des-
te estado se pratique o mesmo.

Levante-se por toda a parte o espi-
rito publico ; o povo vote em cândida-
tos de sua maior couliança; e a sua
causa ha de ser coroada com o mais
esplendido triuinplio.

Está próximo o dia 15 de Setembro.
Coragem e união !!

No dia 6 do eorreníe, poi- oceasião
da missa na igreja matriz desta cidade,
o Rvm. Vigário Luiz Francisco de Sal-
les Pessoa, depois de concluir a. leitura
da pastoral coileeüva do episcopado
brasileiro, fez iiiii.a pratica ao grande
auditório que o cercava, sobre os moti-
vos da mesma pastoral ; e concluiu lou-
vaiidoos intuitos do partido cathóliçó ;
aconselhando que o povo tivesse o mai-
or escrúpulo ua. escolha de seus candi-
datos, e sobre tudo, qne não yotásse
em candidatos protegidos pelo --'overno;
porque não devia merecer confiaiiçaaOs
calliolicos.

Furam des.trilmidas listas, que já es-
tão cheios de assiguaíuras adherindo
ao partido çathol.iep.

Consta-nos que o niesmò vi<"ario
pretende brevemente convocar uma.
reunião para tratar deíaíhadameute do
assumpto,

Aplaudimos cordealmente a ailümle
da feira para vencer a eleição;, tj.iicoi do Bevai. Vigário, e estamos proui-

A constituição política do paiz. ipie
acoba de ser decretada pelo governo
provisório dispòe, (pie o custeio da ma-
gistratma nos estados é exclusivamente
feita pelos cofres dos mesmos estados.

A tal respeito, segundo a. Gazela de
Noticias-, externou-se o ministro da jus-
tiça do seguinte modo :

o Tem-me sido muitas yozès dilo que
será diííicil aos Fslndos mais pobivs
a manutenção da sua magislralura,
mas uão ha motivo para esse receio.
Cada uai terá tantos magistrados
quantos possa ter, dentro dos sons re-
cursos, e como o movimento do foro
está (.uu regra na razão directa do de-
sòüvolvimento das localidades, á pro-
porção que este desenvolvimento for
se operando os Estados tirarão delle
mesmo as forças precisas para aug-
montar a sua magistratura.

« O receio que aponto agora provem
simplesmente do vicio antigo da, erea-
cão de comarcas desnessarias, cuja
suppressào, imposta pela economia dos
Estados, não causará o menor prejnizo
á administração da justiça. ílaja vista
as localidades baldas de elementos pa-
ra alimentar o respectivo foro.» .

O que diz á isto agora, o Dv Veiian-
cio Neiva ?

A Parahvba terá recursos para pa-
gar a 30 juizes de direito, a outros
tantos promotores e a outros tantos

juizes municipaes ?
Para que esses empregados não íl-

quem reduzidos ao estado dos mise-
ros professores públicos, que vendeai

por metade os seus vencimentos, é pre--
ciso desfazei' tudo quanto praticou u
governador da Parahyba, „

L S. Lxc. anda não se conveacerá
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(pie a sua desastrada administração
leva este estado ao abysmo do descre-
dito e do ridículo ?

Pois bem ! Nós também o desejamos
ardentemente para mostrar ao paiz
quanto é rapei lido pelo pove o dosas-
-.._;-j \ ._(,.' i »»t*i*l •** / *VQ j\ iirado governo dos irmãos i. oi vas,

ACTOS DO GOVERNO PROVISÓRIO

a__

Oonstittiioao
Decreto n. 510 de 22 de junho de

1890.
O governo provisório da republica

dos Estados Unidos do Brasil, eonsii-
tuido pelo exercito e armada, em nome
«e--.com assenso da nação.

Considerando na suprema urgência
-de acelerar a organisaçáo definitiva da
republica, e entregar no mais breve
praso possível á nação o governo de si
mesma, resolveu formular sob as mais
amplas taes democráticas e liberaes,
de accordo cora as lições da experien-
cia, as nossas necessidades e os prín-
cipios que inspiraram a revolução de
15 de novembro, origem actual de to-
do o nosso direito publico, a Constitui-
cão dos Estados Unidos do Brasil, que
com este acto se publica, no intuito de
ser submettida á representação do paiz
em sua próxima reunião, entrando em
vigor desde já nos pontos abaixo espe-
cilicados;

E, em conseqüência,
Decreta:
Art. 1.° — E' convocado para o dia

15 de novembro do corrente anno o
primeiro Congresso Nacional dos repre-
sentantes do povo brasileiro, procedeu-
do-se á sua eleição a 15 de septembro
próximo vindouro.

Art. 2.ü — Esle congresso trará po-
deres especiaes do eleitorado para jul-
gar a Constituição que neste acto se
publica, e será o primeiro objeeto de
suas deliborações.

Art. 3.° — A Constituição ora pu-
blicada vigorará desde já unicamente
do tocante á dualidade das câmaras no
Congresso, á sua composição, á sua e-
leiçáo o á funeçáo, que são chama-
dos á exercer, de approvar a dita Cons-
lituiçáo, e proceder em seguida na con-
formídade das suas disposições ;

Pelo que,
O governo provisório toma desde já

o comporniisso de cumprir e fazer cum-
prir nesses pontos a dita Constituição,
a qual é do tli.eòr seguinte :

TITULO I
Da oiganisação federal

Art. 1." — X nação brasileira, ado-
ptuiido, como.forma de governo, a Re-
publica Federativa, proclamada pelo
decreto n. 1 de 15 de novembro de
1889, cònstitue-se, por união perpetua
e indissolúvel entre as sueis antigas
províncias, em Estados Unidos do Bra-
sil.

Art. 2.° — Cada uma das antigas
províncias formará um Estado., e o 'an-
ligo município neutro constituirá o Dis-
fricto Federal, continuando a ser a ca-
pifai da União, emquanto outra cousa
pão deliberar o Congresso.

Paragrapho único.—Se o Congresso
resolver a mudança da capital, esco-
jhido, para este lim, o território, me-
((jante o consenso elo Estados ou Es-
fados de que houver de desmembrar-
so, passará o actual Districto Federal
eje per si a constituir um Estado.

Art. 3.°— Os listados podem incor-
porar-se entre si, subdividir-se, ou
desmembrar-se, para se aunexarem a
outros, ou formarem, novos Estudos,
mediante acqumseencia das respectivas
legislaturas, focaos em dois annos sue-
cessiyos e- approvaçâo do Congresso

nacional.
Art. 4.°—Compete a cada Estado

prover, a expensas próprias, ás^ neces-
sidaeles de seu governo e administra-
ção, podendo a União subsidial-o só-
mente nos casos excepcionaes de cala-
iniciado publica.

Art. 5.°—O governo federal não po-
dera intervir em negócios peculiares
aos Estados, salvo :

§l.sPara repellir invasão estran-
geira, ou de um Estado em outro ;

§ 2.° Para manter a forma republi-
ca federativa ;

§ 3.° Para restabelecer a ordem e a
tranqüilidade nos Estados á requisição
dos poderes locaes :

§ 4." Para assegurai' a execução das
leis do Congresso e o cumprimento elas
sentenças federaes ;

Arl.. 6."—E' da competência exclii-
siva ela União decretar:

1.° Impostos sobre a importação de
procedência estrangeira ;

2.s Direitos de entrada, saida e esta-
da de navios; sendo livre oconimercio
de costeagein ás mercadorias náciòiuí-
es, bem como ás estrangeiras cpie já
tenham pago imposto ele importação \

3.° Taxas de sello ;
4.° Contribuições postaes e iclogra-

phiças;
5.° A creação e manutenção das ai-

fandegas ;
0." .1 instituição de bancos omisso-

res:
Paragrapho único.—As leis, actos e

sentenças das auetoridades da União
exceufar-se-hão, em todo o paiz, por
funecionarios federaes.

Art. 7.°—E1 vedado ao governo fe-
deral crear distinoções e preferencias
em favor dos portos de uns contra os
de outros Estados, mediante regula-
mentos eonimo! .ines ou fiscaes.

Art. 8.•..—__! da competência exclu-
siva dos Estados decretar im postos :

1." Sobre a exportação do. mercado-
rias, cpie não sejam do outros Estados;

2.° Sobre a propriedade territorial ;
3." Sobre transmissão de proprieda-

de.
§ 1.° E' isenta de impostos no Esta-

do por onde se exportar, a produrção
de outros Estados.

§ 2''De 1895 em diante cessarão de
todo os direitos de exportação.

§ od Só é licito a [um Estado tribu-
lar a importação de mercadorias es-
trangeiras quando destinadas a çonsii-
mo no seu território, revertendo, po-
rem, o proibido do imposto para o tho-
souro federal.

Art. 9.° E' prohibido aos 1. dados
tributar de qualquer modo. ou embam-
car com qualquer diííicil Idadç, ou gra-
vame regulamentar, ou administrativo,
aelos; instituições, ou serviços estabe-
lecidos pelo governo da União.

Art. 10. E- vedado eios Estados co-
mo á União :

§ 1.° Crear impostos de transito pe-
Io território de um Estado, ou na pas-
sagem de um para outro, sobre proeltl-
ctos de outros Estados da republica ou
estrangeiros, e bem assim sobre os ve-
hiculos, de terra e água, tpie os trans-
portarem.

§ 2.1-' Estabelecia', subvencionar, ou
embaraçar o exercício de cultos rcimi--> o
osos.

§3.° Prescrever leis retroactivas.
Art. 11.—Nos assnuiptos que per-

tencem concurrentemente ao governo
da União e aos governos dos Estados, o
exercício da auetoridade pelo primeiro
obsta a accão dos segundos; e annulla
dt; então em diante as leis e disposi-
CÕOS delia emanados.

Art. 12.—Alem chis fontes de rocei-
ta, discriminadas nos a ris. 6e e 8*', é
licito á União, como nos Estados, eu-
mi)latinamente, ou não, crear outras
quaesquer, não conti.ivindo o disposto
nos;arts.7e,9e;e 10e§Úe.

Art. 13.—O direito da União e o elos
Estados a legislarem sobre viação íer-
rea o navegação interior será regulado

por lei do Congresso Nacional.
Art. 14.—-As forças de terra o mar

são instituições nacionaes permanentes,
destinadas á defezu da pátria no éxtê-
rior e a manutenção das leis no inferi-
or.

Dentro dos limites da lei, a força ar-
muda é essencialmente obediente aos
seus superiores hierarchicos e obrigada
a sustentai' as instituições constitucio-
nãos.

Art. 15.—São órgãos chi soberania
nacional os poderes legislativo, execu-
tivo e judiciário, harmônicos e indepen-
dentes entre si.

(Conliniia.)

A ff_oi Torrens

( Continuação)

SECÇÃO UI

Registro dos actos na mu Giz
Art. 15. o titulo prestiniir-se-ha nulrieu-

lado para o elíeilo de siibordjuar-se ao regi-
meu deste d cerol o, logo que nelle fizer o offi-
ciai do registro menção dn volume o da folha
que lhe estiverem consagrados na matriz.

Art. 10. O acto Iranslativo tle iinmovçl ma-
triculado, ou constitutivo de hypolh. ca, ou
ônus real, presiimir-se-ha igualmeiile regis-
trado. logo que a averbarão nelle lançada at-
testar que se acha inseripto naquelle dos li-
vros da matriz, do (piai Constar a matricula
do dilo iminovel.

S, l.u A averbaçáo indicará o dia e a hora
em (pie fôr apresentado o auto.

S, -.° A pessoa designada como beneficiaria
em um titulo, assim registrado, presumir-se-
ha inscripta, com a mesma qualidade, na
matriz.

Art. 17. 0 acto apresentado ao registro
será redigido em dous exemplares, dos quaes
o oílicial entregará um ao beneficiário, e ar-
chi vara o outro.

Art. 18. Cada titulo, assignado pelo oílicial
do registro, fará fé em juizo pur seu conteúdo
e por sua matricula, ei iist.tuiudo prova de
ipie a pessoa nelle nomeada eslá realmente
investida nos direitos (pie esse documento
especificai.

SECÇÃO iv

Execução de sentenças c mandados
Art. 10. Nenhuma sentença, ou m.ndado

de execução, terá elleito contra itlimovel ad-
mitlido ao regimen desle decreto, einquanlo
náo f«)i averbada uo livro da matricula, o
mencionada a averbaçáo na própria sentença
ou no mandado.

Executada a sentença, ou cumprido o man-
dado, o oílicial o declarará oo livro cia ma-
friciliã e no titulo ; o que fará prova da exo-
euçáo eonsuininada.

Art. 20. Náo se poderá opp.r sentença, ou
mandado, aos adquireutês, credores hvpo-
thecarios, ou outro- inleressados, se náo se
lhe der eXeciu;áo em seis niozes da dala do
re: aro

s ecçaü v
Da pevda do titulo de matricula

Art. 21. No caso ito destruição, ou porda
do titulo, o proprietário, annunciaiido-o por
trinta dias consecutivos nos jornaes do maior
tiragem, fará, ante o juiz do registro; uma
declaração contendo todos os csclarecimen-
los tpie possuir em apoio de sua qualidade e
a respeito das hypotheca*-. e demais encargos,
que gravarem o iminovel.

S, 1." Mandará então o juiz entregarão
proprietário novo lindo com ressalva do pri-
meiroe reproduzir o eonlefido clélle no livro
da matricula, com especificação das cir-
cuinsiancias em qucfòr.laitrif/tte.

s* 2. u Dessa entrega fará o oílicial menção
datada na matriz., declarando as circumstan-
cias.

$ .." O novo titulo terá o mesmo valor do
primilivo.

secção vi
Pas plantas e aealiaaões dos immovéis

Art. dl. O levantamento das plantas a que
se refere 0 art '/.", operar-se-ha do accordo
com os preceitos seguintes :

J." As plantas serão levantadas mediante
gouiometros, iudependentemoiile de bússola.

2." Serão orientadas segundei o meridiano
verdadeiro do logar, determinada a, declina-
ção magnética.

;.,ü Alem dos pontos de referencia nerossa-
rios para as verificações ulleriores. lixar-se-
hão marcos especiaes de referencia, orienta-
dos e ligados a pontos certos e estáveis, na*,
sedes das propriedades, mediante os quaes
a planta possa incorporar-se depois á carta

propriedade, determinaiido-se. quanto "ser '

possa, os voiumes reduzidos á máxima secca, ¦
em termos de poder-so-lhes ualctilar o valor '
mecânico ;

e ) A indicação, mediante cores convencio- •
nãos, das culturas existentes, dos pastos,
-limpos; maltas, capociròes, consl moções e
divisas das propriedades.

5,o As escalas das plantas poderão variar
entre os limiles : 1:500 m. 1/500 o 1:500 m.
1/5000, eonfurine a extensa.) das proprieda-
des ruraes.

Nas propriedades de mais de 5 kilometi .s.
quadrados se admitlirà a escala de 1:10000

6.-? As plantas Iraráo annexas a si, aulhen-
tirados pelo engenheiro, ou agrimeiisor que-
as àssignar-; as eadérnetas das operações de
campo e um relatório ou memorial deserepti-
vo da medição, indicando :

a) t)s rumos seguidos, a aviventaçáo dos
rumos antigos, com os respectivos cálculos ;

b ) Os accidenies encontrados, as cercas,
vai los, marcos, antigos córregos, rios. lago-
as, etc ;

c ) A indicação minuciosa dos noves'mar-
cos assentados, das eu II uras existentes e do
sua. pruducçáo animal.

d ; A composição geológica dos terrenos,
as novas culturas a (pie possam adaptar-se,
e bem assim a qualidade e extensão dos cam-
pos, matias o capoeirões t _isicnt..*s ;

e ) As industrias agrícolas, pastoris, fabris
e extradivas, exploradas ou susceptíveis de
exptoraçàu ;

1 ) As vias de com miiuieaçào existentes a
us que CouVenlia estabelecer ;

g ) As distancias á estação de estradas do
forro, portos de embarque 0 mercados mais
próximos ;

li j i) numero conhecido de trabalhadores,
emprega dos ua lavoura, com indicação, po-
delido is*., de suas nacionalidades ;

i ) O svsieina adoplado om relação ao ser-
vii'0 agi icola «* tio estabelecimento «Io colonos
l parceria, salário, subdivisão de propri.dadu
eu. lotes, empreitadas, etc. ) ;

j ) A avaliação de Iodos os mov .is e iinmo-
veis, discrimiiiiiiido-se os preços de cada um;

k ) Indicação, em suinina, de ludo o tpie
concorrer possa para conhecimento cabal da
propriedade o seu valor.

¦;." As plantas serão assignadas por enge-
nheiro, ou ãgrilllunsor habilitado para assu-
mira respon. abilidadi* legalde [ae..trabalhos'

Art. -'a!. Omi a planta, se apresentarão as
nota*- de campo, segundo as ijiiaes foi orga-
Pisada, o o relatório, üti memorial desòripti-
vo, exigido lio arl. Üâ, n. ü.*.;

S 1." laSSe, relatório Servirá de base a ava-
liaçáoda propriedade, a qual deverá fazer-Si.
por dous avaliadores, um íioineado pelo juiz
oulro pelo proprietário, decidindo, em caso
de divergência, um perito de.riguado pelo juiz

S, 2." O juiz dispensará a nomeação de uva"
liãdòres, quando nau se oppoiido o proprieta-
rio, lhe parecer justa e verdadeira a avalia-
cão do engenheiro, oit agrimeiisor, declara-
«Ia no relatório.

§"_'>-A avaliação dl', .'tuar-oe-ha no logar
do'situação dü iminovel. com a. sisleiieia do
dono, ou do seu procurador;

$¦.." () juiz, quando ordenar, a matricula,
homologará plaiííáa . a avaliação. O valor
assim determinado, nieiicionar-so-ha no re-
gistro. . • i •

S, 5.' Sempre que os proprietários dos im-
moveis requererem nova avaliação de suas
propriedades, o juiz mandará proceder a dia
na forma deste artigo', dispensando nova
planta.

Arl. 2'j;. 0 pròpriotaiiõ (pie tiver plantas
regularesjá homologadas, lica desobrigado
de nova modiçào de suas terras, mas nao do
processo do arl. K." o de fazel-as avaliar, nos
termos do artigo antecedente.

As despezas respectivas locarão aos donos-

geral cadastral.
. " As plantas contei áo ;
ii) As altitudes relativas de cada estação

du instrumento ea conformação alliinelrica
ou orographica appioximativa dos lerrenos ;

b ) As conslrucções existentes, com indica-
çáo de seus fins ;

c ) Os vallos, cerca e muros divisórios ;
d) As agitas principaes que banharem a

dos immovéis.

( Continua. )

ii_.T'ruAMiâ Airri.»"

Uma excurção no valle do Amazonas

Pelo capitão de fragata Miguel Ribeiro-
Lisinui.

{ Conclusão )

IX
Tendo deixado o lago e o rio iMaracá,

fomos visitar .Macapá, cidade cita sobre
o Equador; é apenas notável pela so-
berba fortaleza alli edilicada por nossos
antepassados, e infelizmente, como .Ma-
zagão, correu o risco de ser abandona-
da poi* causa das febres palustres (pie
alli reinam.

Em a.Iacapá, para onde seguimos,
nos faltou o pratico, e, para nos não
sujeitar ás imposições que a nossa situ-
ação suggeria, resolvemos regressarão
Pará, guiados unicamente pelo excel-
lente mappa do capitão de fragata Cos-
ta Azevedo (hoje Barão de Ladari<>), e;

¦d
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Garcia, do Sex"tao.
1(e|os esclarecimentos cpie nos davam

nas barracas onde aporfavamos para
,0,'nar lenha, o que conseguimos sem
maiores diííiculdades em uni percurso
de mais de Irexenlas milhas por entre
iniuiineras ilhas, formando sinuosissi-

tar_Juii?u_tiwg*»wjCTi«~^^»tf)*fc**g»'t

mos canaes.
X

Quasi Iodas as ilhas da foz do Ama-
y.oiias sào mais ou menos povoadas por
fabricantes dv borracha ; algumas con-
johi tendas du gado vaceum.

JVentre ella* a mais notável ê a Ma-
raio, maior cpie alguns paizes, muito
rica em seringai e campos de criarão,
nos quaes «o acham estabelecidas còr-
ca de 200 fazendas de gado.

Para ajuizar, em summa, da sua
riqueza basta rcíerii* que na enchente
que devastou em lins de 1871 o baixo
Amazonas, sonienle naqueíla ilha mor-
ircr.un afogados 90:000 bois.

Grandes rios, como o Anajás, nave-
•rràveis por muitas léguas, a cortam em
diversos sentidos.

Em algumas das ilhas do baixo Ama-
ionás, como seja na Mexiana, tem si-
do clifíicil estabelecei' fazendas de gado,
pur estarem minadas de tigres.

K' o baixo Amazonas, com certeza,
o Edcn do proletário pouco ambicioso.

Escolhendo, acham-se innumeros lu-
gares sadios, ende talvez nào existissem
as febres, se nào fosse o gênero de vi-
da dos habitantes. Fartura maior nào
è possível : no solo que produz maravi-
lliosamente ; nas matas onde abunda o
cacau nativo, o inerilv, oassahy e mui-
tas outras frutas.; nos rios que, eu-
eliemlo, trazem aos igarapés saborosos
peixes; nos lagos povoados de aves ;
nos campos <jue sào os melhores cam-
[ms dc cria<;ào do mundo e onde obser-
va-se o cumulo da prodigalidado da
natureza para com o homem, dando-lhe
occasiào, uo (empo da muda, de tocar,
|iara o terreiro da fazenda, á guiza de
jienis, bandos de marrecas depennadas.

Km um silio, onde estivemos para-
dos, nus mostraram a mata do fundo
da casa, onde, depois de derrubar, pa-
ra lenha dos vapores, todas as arvores
(|iic nào eram seringa ou andiroba, li-
HiiiJHSe plantado ein seu lugar pés de
cacau.

Mesta mata, digna de figurar nos
liiilbs de mil e tuna noites, quando se
concilie a saíra da andiroba. começa a
do cacau, seguindo-se depois a da bor-
racha; cpie dura nas ilhas a maior par-
le do anno.

Alinal. de novo transpuzemos a ba-
iliia de Marajó, onde forte temporal nos
;p»z ein risco de naufrágio, sendo pre-
ciso procurar um abrigo no furo de Ar-
1'ozal, e por elle penemrndo, alcançámos
iMem, com o espirito dominado por tào
(diversas e agradáveis impress«*>es.

% 1*Kl»II» O*

•U «li#:t(» coi*|fr:> oloiloral do
I0mí«(1# <Bi% Paralivbii

Cidadãos Kleitores. Ante vós me apresm-
¦Q ^liüitauclo uniA cadeira tia Representação
|tóioti|j desta Republica.

Natural da Capital do Kstado de Periiam-
^oouirc vos resido desde 1SGÍ-, lendo ex-
|i;eidq a magistratura durante oito annos,
t^ta e na comarca do Pilar, para abando-

•'d-a em KS?2, quando abracei a aíaiioza vi-
'!l da agricultura, donde teiilio até o presen-
ulirado os recursos de subsistência.

Jiiaiito ao meu procedimento nas redações

pKioSj como juiz, e na qualidade de cidadão
l!.'|içulat', sem aspirar os foros du uma ves-
hl ' !"Mjias conscienciosa e reslcietamento cum-
ínndoos meus devores, estou satisfeito com
1#*só juiso.

Como político fuij, o serei liberal, isto 6, li-
)(íl"d na verdadeira etymologia da palavra,

idílica por convenção, ou eorrillio, poisenten-
l'°qiU! tratando-se da moralidade e verdade,

^ è a base da vitalidade, e engrandeci-

inenUi de uni povo, não se pude inouopolisar
o (pie ã todos aproveita; e qualquer- que
seja o nome, quo áesta política so queira
dar, sempre a ella adlieri, e continuarei á
prestar-lhe minha adhesào.

Jamais pugnei por muitas das reformas
que hoje vejo convertidas em loi, porque en-
tendo quo alem da inoportunidade, e utilida-
de negativa, allenta a nossa por demais atra-
sada, educarão social, o defeito não estava na
legislarão existente, onde encontra-se seiva
para o desenvolvimento da Naçào pelas ga-
rantiasde segurançae liberdade do cidadão:
a Constituição, que nosregèo, o código cri-
minai, seu competente regulamento, inodili-
eàclü por leis subsequentes, e muitas outras,,
(pie julgadas anaelironiras pelo progresso da
e poça; es tào justamente na medida da nossa
capacidade, sào para mim monumentos de
sabedoria o prudência dos legisladores de
então ; o (pie eu lamentava era a execução
dada ã geito, segundo o interesse de oceasi-
ào, defeito oriundo da nossa educação política,
e cujo correclivo nàoé fácil de encontrar-se
qualquer quo seja a forma de governo, do
cpie nestes poucos mezes de republica jà te-
mos exemplos, e continuaremos à tel-os em-
quanto nào reliabililar-mo-nus... a nossa
própria custa.

(Jaundo meditava no (pio se passava,
quando considerava nos plienomeuos da vida
iiilima, e no julso de tantos homens cpie se
dizem illuslrados, levados por princípios re-
tumbaiites, apregoarem que estávamos pro-
xiiiios.a idade de ouro, íioãva perplexo sobro
o que devia julgar em relação aordoin na-
tural das cousas : parecia-me que umaillusào
se apoderava dos sentidos, e que éramos
victimas de apreciações, quedariam em re-
soltado um desengano fatal.

Nào exagerava : os íactos estão á proval-o,
e não seriào, por certo, essas lanlejóulas de
brilho epbemero que teriào o poder dc re-
construir o corpo carcomido ilu uma socieda-
de, <pie tendia à esboroar-se ; nào seriào es-
sos emissários do alcorào (pie transmularião
o resultado de coilsàs que assentào em prin-
cipios inconcussos, lógicos, e inatheinaticos.

Cjuein contestará cpie o paiz apto à todos
os einprelieiidimenlos, cercado de elementos
de grandeza u prosperidade, com uma popu-
lação inlrepida, e ávida (Io sciencia, depois
de mais de tres séculos achava-se em estado
de anemia, e caminhava aceleradamenlo para
o aniquilaiiiento pela uiclilíerãnça criminosa
do*, que deviào velar pela sua autonomia V

Quem negará cpie, devido á falsas e peri-
gosas doutrinas temos transviado a cousci-
encia publica com manifesto prejuiso dos
verdadeiros princípios capazes de conduzir
um povo ao legitimo progresso social ?

Náo ha negv.l-o : os íactos ahi estão para
proval-o nessas theorias condomnadas pela
herezia, e (pie desgraçadamente, vào-se ahi-
aliando em cerebro.v, que bem inspirados po-
deriào preslar importantes serviços à huina-
nidade.

O desrespeito pela iiidilíerença, senão
cumplicidade criminosa nào conhece limites
à invasão dos principies fundanienlaes ga-
ranlidus pela nossa religião : já não se traia
do povo ignorante, mas de homens educados,
cpie; abusando das posições, fazem praça
desses abusos inlrodiiV.indo-os ardilosa e
sorrateiramente no animo da niocidado inex-

perienle ; já não se irala de rOCiniões parli-
ciliares, omle cada um, bem ou mal, enuncia,
0 sou pensamento : trata-se de corporações
soiciitilicas. cpie constituem o magistério das

nossas academias, onde guardadas honrosas

excepções, sào publica e escandalosamente
atiradas aos quatro ventos theorias hereli-

cas, diametralmente oppostas aos sãos prin-

do meu trabalho: estava porem convencido
de que erào as minhas idéias incompatíveis,
com o progresso da época.

Hoje, porem, que por um imprevisto fomos

testemunhas das peripécias de um memora-
vel lodo novembro, cujo desenlace foi pas-
moza e a o mbrosamenle o derrocamenlo da
instituirão monarchica que por mais de meio

século dirigio os destinos desta parte da A-

merica, substituída pelo actual regimen re-

publicano, para cujo resultado desconheço
essa tendência, Índole, o propaganda eííicaz,

que tivesse a força de transíormal-a em fac-

to ; o que por esse poder providencial, o dos-
conhecido talvez seja o prenuncio da felicida-
de deste continente ; hoje que se trata da
Cunslituiçào do regimen legal, o para o qual
devem concorrer todos os que desejào om ba-
se segura a reconsirucçào da pátria ; atrevo-
me, saliindo do incógnito, solicitar o vosso
sutíragio, que se julgardes altendivel, apro-
veital-o-hei no que, segundo as minhas for-

ças, achar conveniente para oedlicio moral,
e utilitário da sociedade.

Disse-vos cpie sou da escola dos princípios
liberaes, conforme os expliquei, e o confirmo.
Sempre que um povo tiver por norma de sua
administração a verdade, a justiça, e a Reli-

giào Catholica, Apostólica Romana, esse po-
vo, qualquer quo seja o seu governo, andará
na vanguarda do progresso e da civilisação 1

porque no Kstado, onde priniào os princípios
emanados de Deos, ahi existe a felicidade dos

cipios cpie honlein erào, a base fundamental

da nossa educação.
Nào sei, se poi ter sido educado na escola,

desses princípios desusadas, embora preslan-
do/sorviços desinteressados nunca, bafejarão-

nicas auras do poder; felizmente, porem,
nào linha grande necessidade, povqiiò viVu

.1 '

povos.
Já vedes, cidadãos eleitores, que a quês-

tào de primeira lila nào é para mim a da
forma de governo, senão a da sua adinisnis-
tração ; porque, alinal, monarchia, absolu-
lismo, e republica, todos podem abusar, e

qualquer delles pode lambem trazer a íelici-
dade do povo, segundo o meio e educação
social, em (pie predomine qualquer desses
regi meus.

Felizes poderíamos gosar da monarchia,
se ella beneficamente inspirada, outra fosse
a educação popular: feliz estaria o Sr. D.

Pedro segundo, hoje D. Pedro de Alcântara,
se dedicando-se aos verdadeiros princípios
de um governo liberal livesse aproveitado as
forças vivas da naçào, fomentando a instruo-

ção por todas as classes, creando assim a
riqueza publica, e conseqüente independeu-
cia do cidadão ; porque longe de—banido—
elle cidadão de coração bem conformado, es-
laria cercado, respeitado, e defendido por
todos os seus subditos, e nós (pie hoje traba-
lliamos pelo incógnito, assente em nova forma

de governo, estaríamos lambem descançados

gozando os proventos cie uma administração
fecunda. Falseado, porem, o systema, rezi-

dindo a força única e exclusivamente no e-
lemento oljicial, que por si, afinal, pouco tem
a dar, senão a passividade ao cidadão, tudos
lançados no estado de pioslaçào, e penúria,
descrentes o sem iniciativa, porque nada

possuem, é a conseqüência necessária essa
indilíerença bestiulfk tudos os ttconiochnen-
tos, «ilida mesmo aos que tragào a calaslro-

phe geral da Naçào.
Ua fados piovidciiriacs : . o destino luima-

no nào pertence á humanidade, mas pertence
á Deus, tpie vela por elle—o homem põe e
Deus dispõe ! ...

Kssa fatídica, imprevista, e memorável
dala de lõ do novembro é a prova desluni-
brante tle (pie esse llirouo, em que sentava-

se o Sr. D. Pedro Segundo, embora aparou-
temwute -lirine, era eminente a sua queda,
(pie felizmente nào arrastou em sim. mina a

naçào. que nenhuma..culpa tinha, mas era
vietima, dos erros, e prolervia do seu gover-
no—Justiça de Deus !

Fste íacto deve pór-nos de sobre-avjso, dc-
ve ser 0 norte por onde devemos guiar-nos
no revolto mareia incerteza do nosso destino,
deve ser o thormoírietro para niediroambi-
enle, quando houyei; perigo de desvio no ma.i
da bonança, devo íinalinelite, ser o guia do
nosso procedimento futuro.

Temos u.n governo provisOrio, o cpie quei

dizeiv te"lio?"úmadioladtira ; e outro íiàu.po-
deriainos lor, isto é, um governo que, seguu-

do as circumstancias sob sua responsabilida-

de individual, cria, e delibera, emquanto a

naçào não entrar no regimen legal pela sua

represenlaçào. Nào ha duvida, porem, de

que, á parle opiniões, ein relação ao modo

porque tem elle administrado, ha sido bran-
do, mostrando desejos de acertar.

Das medidas governamenlaes, e que, pos-
to provisórias, constituem leis da Republica,.
duas não merecem o meu apoio—a separa-

çào da Igreja do listado; e o casamento civil

obrigatório.
Km conclusão, cidadãos oh ílores; as idéias

pelas quaes empenho ornou voto; som pre-
juiso das de interesses locaes, que aoppor-
Umidade e occasiào decidiriàoo meu procedi-
mento, são as seguintes :

1." Manutenção da Religião Caiholica, A-

postolica, Romana, como religião do Kstado.
2." Instrucção popular, coinpreheiideiido

commercio, industrias e artes.
'.',:' Desenvolvimento, e auxílios pecunia-

rios à lavoura.
i-." Casamento Religioso <•• Civil facultativo.
5° Magistratura vitalícia, inamovivel com

accesso por anliquidade ale o Supremo Tri-
bunaldo Justiça, incompatível a eleição po-
pular, e cargos poiiticos.

G.° Vitaliciedade nos postos do exercito o-
armada, com acesso por antigüidade, e ha-
bilitações seientilicas e incompatibilidade aos
cargos políticos, e ile eleição popular.

Se por ventura tiver entrada no congresso
nacional será esle o meu porgiaiiuua: nada

promelto, [iüiiqüojsò de mim dispouho senão

que urino, e sem transações resolverei

polo ijictainé da consciência.
Lançai a vossa decisão, como enleiidordes,

certosd:' quo Iráiiquillo aguardaiej o vosso
ceeedicluin, que serwr-nie-ha de norma á
coiiducla tulura

Kngcnlio « Pao cPArco ». da comarca de
Pedras de Fugi), llklO Jiuíuoíde. IN'.H).

Ai-Kioio Carlos Pf.ssoa di: Mia.i.o.

<!;> !4CA* 1-5(1

D'parando no vosso conceituado jornal de
ido corrente mez, c»in a nolieiade haverem
ao àiiiaiiiiecer do dia.'5'do mesmo mez. cnlio-
cado porboxo das po.las da vossa ollicina,
um niaiuiscripto coulra os cidadãos intendeu-
tes Manoel (Just .vo, Ildeíonso Souto ella. -bosa,

ptibljciição tpie sempre reputarei de grande
utilidade, e porque, a nào ser um pasipiinci-
ro, os demais homens teem o sagrado dever
de julgarem-se oIUmkIíiIos quando injiistamen-
le aggredidos nas suas rejjulações, niaxiine

quando a aggiessào envolve cuiiijii-iiiieulo de
devores na qualidade de fuiiccionarios publi-
cos, somenle em attenção para com o publi-
oo, e (pio cio alto da imprensa e com as so-
leninidades (pie o caso exigi.', venho do cm-

prasar O, autor do lal inaniiscriplo, onde so-
inenle Conseguiò deixar esterioly|iado o liei.
cunho da. Mia Índole duplanieiile delractora,
paia ipte assumindo a. iniprescidivel ro pon-
sabilidade. neste ou em outro jornal (pie nào
seja uni pasquim-, decline quaes os actos em

que na -qualidade de delegado municipal le-
litioexorbitado, piovocoido-i; ainda comas
inesmas solemnidades, para (pie com a pro-
bidade pireis i, denuncie todas e.quaes<pier ic-
regularidades na parle ref- rente a contas,
certo de (pie, se assim não lizec, uma. vez por
tmlas, desde já lhe digo: pasquineiro !....
impunem.inte nào se ataca a reputação de
cpiein a. sabe prosar ! ! juntai pois as Voas

qualidades cpie vós sào peculiares, mais o
honroso litulo de seres o mais audacioso e
confesso assassino aind.ida-, mais blibadás
re[)Utai.;ões, a. (pieiii, jà mais descerei a res-

Cidade de Cam nina Grande, Ode Julho de
liomle

üclacl
ISi-H).

Cidadã') Redáclõr : a pilblic'àçào destas li-
ilhas no mesi.nO vossi.i coiiceiliiado joi-nal,
inuiki agradecerá

O cidadão
iiilònio da Silva Barbosa,
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filuaibu — No dia 2 do corrnte no
lugar Mont-Alogro doste termo íoi rou-
bado o cidadão Pacifico Dantas Correia
em 150$C 30rs. dinheiro, o muitas pe-
ps de roupa existentes em uma caixa
de madeira, que íoi quebrada pelo la-
drào á alguma distancia da casa.

As autoridades policiaes ainda, não
qtiizcrani tomar conhecimento do crime.

yiolüíicia — Fomos informados
á ultima hora que soldados de policiado destacamento desta cidade coniniet-
leram uma grande violência no lugar
Várzea de Pai-Domingos, deste termo.
Alta noite do dia 8 do corrente a poli-cia penetrou em casa do cidadão Ju-
vencio de tal, edéu uma surra de sa-
bre nelle, na mulher, em uma lilha o
¦dois filhos.

Juvencio acha-se preso por crime de
de resistência!

A. que?
A policia já tardava !
O povo que se acautele para policiar.a policia

Oiolcra-Biu>rhiiN — Appare-
ceu na cidade de Valencia, na Hespa-
nha, o cholera-morbus.

O governo já declarou iníeccionados
todos os portos hospanhóes no Medi-
ierraneo.

_ Qualificsiçil» — Na comarca
do Condeloram alistados 505 eleitores.

Em Cabaceiras 458
Na Capital 1610
Pilões 309
Araruna 283
Üananueiras 817

llcgittts-o da cidade — O
Dr. Bellermirio César Gondim, juiz su-
bstituto da comarca de Jaboatáo, no
estado de Pernambuco, esteve nesta
cidade, seguindo para o lugar Logra-
douro, distante quatro léguas, onde
comprou uma propriedade com o lim de
estabelecer uma fazenda de criação.

Agradecemos á tào distinclo cava-
lheiro a visita que nos fez, e fazemos
votos para que realise os seus dezejos
de vir passai' todos os annos a estação
invernosa entre nos

—De passagem para a villa de Ita-
bayanna esteve nesta cidade os distin-
dos cidadàos Dr. Domingos da Costa
liamos e Major Patrício Maracajá, mo-
radores na villa de S. João do Carirv.

fl*ai'íi(l» calholicu — O Rvm.
P.'' Eiiiigdio Fernandes de Oliveira, vi-
gariò da freguezia de S. João do Cari-
ry, está formando o partido catholico,
e a (piasi totalidade do povo está dis-
posto a adherir.

A S^tacil;o n. 11 de 15 de Ju-
nho do corrente anno, que recebemos
pelo ultimo correio, firma cada vez ma-
is o seu credito de jornal de modas pa-
risienses.

Pelo seu texto, figurinos e gravuras
torna-se elle hoje indispensável ás se-
liberas brasileiras, á quem é dedicado.

Agradecemos aos setis editores II.
Lonibaerts e C.n, Riu de Janeiro.

*ff*LJ?Í!"**-J!*?^gg^^

—No dia 20 de Junho p. passado,
na fazenda. Cruz das Almas, do termo
de Cabaceiras, falleceu na idade de 89
annos Rermirciino de Freitas Cavalcau-
te, respeitável ancião pelo seu gênio
j acilico e coração boiifázjo-

Foi casado duas vezes,' deixando de
ambos os consórcios seta filhos e mais
de cem netos e bisnetos.

A sua veneranda viuva o aos seus
Olhos e netos as nossas condolências,
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Gazeta do SerUlo.
i\Ti>\-rii3;ti':>s^'

•$*

Preparado vinoso uipuràtivjo

Approvado pala Illnstrada Junta de
Hygiene Publica da Corte.

Àuctorisado porDecretò Imperial
de 2o de Junho de 1883.

COMPOSIÇÃO
de

Firmino Cândido de Figueiredo,
;h Empreendo com a maior eííicacia no
fi r/iètiviatistno de qualquer natureza,

em todas as moléstias tfa pelle, nas
leucorrháis ou jlot es brancas, nos
solTrimenti >s oceasionados pela impureza
tio iü/iiruf, e [malmente nas difterentés

a_> 1

fôrmas da syphilis.

Dose — Nos primeiros seis dias uma
colher das de chá pela manha e outra
á noite, puramente ou diluída em água
e em seguida imular-se-ha para colhe-
res das de sopa para os adultos e me-
tade para as crianças.
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Regimen — Os doentes devem ab-
ster-sé apenas do alimento ácido e gor-
dilrosó; devem usar dus banhos frios ou
mornos, segundo o estado da moléstia.
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DROGARIA
Francisco i\i. da Silva & C.a

PERNAMBUCO
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Grande sortimento de Fazendas na
Cl) NU íllglüXii,

N'es(e sobrado o grande Armazém
«Jmbiío ú Igreja

Fazendas baratissimas-. Roupas feitas
Cliti|ié*»N e CuI-kiuIon

Comprados a dinheiro, e grande
EPuríe SífiS^íbE^JttiHií.yi

Da Europa, onde por J5 annos

Tenho viajudo
E conheço as •]>" fabricas o o commercio

BIon graside.N mercados
Vende-se a retalho. E' ern grosso t

Ds©3» |ireçt> ila ftVaiMi
E seriedade e agrado e infallivel

ftewía ca§a

deü. LAUIUTZEN.

N. B. Aos freguezes de lora aju-
da-se nas vendas 6 compras de qual-
«píer gênero, e garante obter em todos
os sentidos os preços do Recife-:

(26) (4

l-*apol
Para eanWjilho v©iiilc-.fje

iitísi.ta ty|i»^raph2a a 4lJl)03HI
2*5 kilo*.

, puro"

. ONICO
j oa-iriiitaiiiba

Esle lonico preparado com plantasde propriedades conhecidas pelo nosso
publico, é a melhor de todas as prepa-
racòes até hoje descobertas para impe-
dir a c]uúda dos cabeilos, dessipar as
caspas e os conservar no mais foi;riVôso
eslado, alem de ser um magnífico per*-fume para o toilette.

Encon(ra-se â venda em todas as
pharmacias e lojas de miudezas.

Dúzia 10*000. Frasco 1$000
BDr|»u«ial4»

PBIIUUICII UAIMIVS
88-RIJA DUQUE de CAX1AS-88

Elocife

Oxriioiílxo
O abaixo assignado, morador na

villa da Conccie/10 do Piancó, devolta
de sua viagem ao Recife, no mez p.
passado, perdeu até a villa do Bataiíiap
algiímàs legoas antes, um crucifixo de
ouro, com o peso de 4 oitavas, pouco
mais óu menos.

(Jnein o achou pode enlre^ar na tv-
pographia da Gazela do Sertão, que
será bem recompensado.

João Vrança Leite de Alencar
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FÍGADO bs 1
CQÍtfl

E SOOÂ.S»OJ

Tão agradável ao paladar como o leiie. •

Ajsprovatía pe!a ISxma. Junta
Contra? dé Hygieno Pub-

íípa o autorisada .>
pelo goveraiOai

O (rriunlc remédio para a ciiro, radi-
cal d.i TÍSICA, BItONCHITES, ES-
Í-EOPULÁS, EACHITIS, AKEMIA,
DEBILIDADE EM GERAL, DE*

I-LÜXOS, . TOSSE CHEONICA,
ÀFFECJÇÕES DO PEITO E DA GAR-
GASTA p-todas aa enfermidades con*
Biiiuptivas, tanto na3 crianças como noa
adultos.

Nenlium medicamento, até hoje desço-
berto, cura an moléstias do peito oviaa
respiratórias, ou restabelece os débeis,
os anêmicos o os cscrofulosos com tant»
rapidez como o- Emulsão do Scott.

A venda nas principaes boticas ê
drogarias.
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PRAÇA DÂ INDSPERSEffCIÁ
Neste bem montado e acreditado es-

labelecimenio encontra-se um grande
sorlimenlo de fazendas de Iodas as proce-
dencias, que se vendem a preços rnodi-
cos e a pi¦ rfeito gosto dos freguezes,

^m o rf bí: \h aB & a» m a, \ u

EM HOLDHGD
no

- á B».vriíí> am bístaívIo «

E onde acaba-se de abrir uin novo
esiabol.rimento, no ijiial pode (piahpier
jiasstigeiro ver o ijue lia, de melhor nes-
ío ramo de negocio, 11'esta povoação.

Gátíaiite o proprilario :
Asseio, Sinceridade e Modieidude.
Mulungu 6 de Setembro de 188 9

Jovino Lucas Franca,

ÍÍOLETIM COMMEItCÍAL

Feira de Itabayanna em Sde Julho
de 1800.

llois recolhidos ao scurraes... Ir.O
Vendidos "Í50

Regulando o kilodacarne 24Õ rs.
Destino

Pernambuco 701 >
Seguiram para a Parahvba... «oO

( diversos —:
Sobras  • •

750

h,.)ie, í- de JulhoKeira de í.;i.imiu;i.
de 1890.

Houve 1211 bois.
Pela. estrada, do Sirido • •

a das Kspinharas.
Sobra da Veira passada

7DU

Mercado de Campina em 28 de Junho

de 1890.
Milho 1-ÍD000
Keiiào 13J)1K.:0
Farinha Í^QQ
Carne secca kil. W&Ê
Dila xevdo, kil «DWO
Rapadura, cento ; . . 104í)00O
Couro de bode, o cento. tó0$00<5)
Sola. o meio 2$>MJ

ultiii\u:iu.i
Checou honteni ás (> haras da larde

de vi 1 a de sua viagem, á capital fede-
1'àl, o cidadão Christiano La^irit.zen ;
acompanhado de dous engenheiros Drs.
t'rockratt de Sá, cheb' da coiiunissào
que vai, segundo nos iníôrmatn, fazer
os esta,los da e.-trada de íerro desta ci-
dade à Mulungu, eo Dr. Corte Keal.

Os tros distinetos cidadãos íoram
encontrados por mais de cem cavalhei-
ros.' No seguinte numero daremos maio-
res esclarecimentos a respeito do fim
principnl da vinda dos dignos enge-
uheiros ; ciirnp: indo-nos agora soineu-
le saudal-os e ao cidadão Christiano
Eaurilzen pela feliz viagem.

A nossa, saudação seria ainda mais
cordial se o presidente da intendencia
tivesse alcançado o lim principal do
sua viagem, estrada de ferro de Caiu-
pina,, no corrente anno, cousa em quo
muilos ainda nio acreditam ;. e (con-
fossamos a nossa fraqueza ) somos do
numero delles. .,

Tve, ua « Gazeta no Seutào »
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